
    
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
 
 
 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA – ACT 09-2020 
(Prot. PAE 1140/2020) 

 
 
 

  O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE- TRE/RN, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 05.792.645/0001-28, com sede na Avenida Rui Barbosa, 215, Tirol, Natal/RN, CEP: 59.015-290, atesta, para 
os devidos fins, que a empresa CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
02.567.270/0001-04, estabelecida à Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 844, Letra A, Cidade Alta, Natal, RN, CEP 
59.015-290, foi contratada por este Tribunal após a realização do Pregão Eletrônico nº 109/2016,  Contrato nº 54/2016-
TRE-RN no valor de R$ 3.399.119,02, (três milhões, trezento e noventa e nove mil, cento e dezenove reais e dois 
centavos). 
  
 
  A referida empresa foi contratada para prestação dos serviços especializados e continuados de 
limpeza para as dependências dos imóveis da Justiça Eleitoral do RN, com disponibilização de mão-de-obra para os 
seguintes postos de trabalho: 
   
    - ASG.................... : 31 postos 
    - Carregador..........  : 13 postos 
    - Jardineiro............ : 03 postos 
    - Encarregado........ : 02 postos 
    - Supervisor........... : 01 posto 
 
 
  Por fim, atestamos que a referida empresa demonstrou idoneidade e capacidade técnica na prestação 
do serviço de forma satisfatória, não havendo registro de sanção administrativa aplicada à empresa em decorrência da 
execução do Contrato, razões pela qual emitimos o presente atestado.  
 

 
 

Natal, 10 de fevereiro de 2020. 
 

  
 

 
Vladimir Paiva de Souza 

Seção de Conservação Predial - SECON/COADI/SAOF - TRE/RN 
 
 
 
 
 

Hermann Prudente Dória 
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